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Recomposição da Câmara Técnica Institucional e Legal – CTIL do Comitê 

da Bacia Hidrográfica do Rio Paraopeba 

 

 O Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Paraopeba (CBH-Paraopeba), com base em seu disposto 

no inciso IX do Artigo 8, inciso IV do Artigo 12 e inciso V do Artigo 14 de seu Regimento Interno 

e na Deliberação Normativa CBH-Paraopeba nº 04/2005, de 07 de outubro de 2005, estabelece 

a recomposição da Câmara Técnica Institucional e Legal (CTIL).  

A CTIL deve contar com apoio de profissionais formados em Direito, com conhecimento em 

legislação ambiental e de recursos hídricos, fornecidos pela Secretaria Executiva ou pelo órgão 

gestor, quando solicitado. 

Compete à CTIL analisar a legalidade e a técnica legislativa de propostas encaminhadas 

por outras Câmaras Técnicas, emitir pareceres, propor modificações ou substitutivos, e 

prestar assessoria jurídica quando necessário. 

A CTIL é composta por até 12 membros, conforme critérios definidos nos arts. 3º e 4º 

da Deliberação CBH-Paraopeba nº 03/2005, observado o disposto no parágrafo único 

do art. 1º da deliberação Normativa nº 04/2005 

As instituições que possuem vagas em aberto devem enviar manifestação e/ou indicar 

seus representantes. 
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